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Ofício Circular nº 007/2022-CADM 

NUP: 25800.002173/2022 

 

Brasília, 09 de maio de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Rodrigo Otavio Soares Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

Endereço - Praça dos Três Poderes  

Brasília – DF  

CEP: 70165-900  

E-mail: sen.rodrigopacheco@senado.leg.br 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Arthur César Pereira de Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados Federais 

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes 

Brasília – DF 

CEP 70160-900 

E-mail: dep.arthurlira@camara.leg.br 

 

 

Assunto:  Avaliação das metas do exercício de 2021. 
 
  

Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara 

dos Deputados Federais. 

 

 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar, em 

anexo, o Parecer nº 01/2022, do Conselho de Administração da Empresa Brasileira de 

Hemoderivados e Biotecnologia – Hemobrás. 

2.             Em atendimento ao art. 23, § 2º da lei nº 13.303 de 2016, que determina o dever 

de informar ao Congresso Nacional a análise de atendimento das metas e resultados na execução 

do plano de negócios e da estratégia de longo prazo. 

 

3.               Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos adicionais. 

     

         Respeitosamente, 

 

 

PAULO CÉSAR FERREIRA JÚNIOR 
Presidente do Conselho de Administração da Hemobrás 
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PRESIDÊNCIA/SGM 

 
Ofício Circular n. 007/2022-CADM, do Senhor Paulo César Ferreira 

Júnior, Presidente do Conselho de Administração da Empresa 

Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia – Hemobrás. 

Encaminhamento, para conhecimento, do Parecer nº 01/2022, “em 

atendimento ao art. 23, § 2º, da Lei nº 13.303 de 2016, que 

determina o dever de informar ao Congresso Nacional a análise de 

atendimento das metas e resultados na execução do plano de 

negócios e da estratégia de longo prazo”. 

Em 24/5/2022. 

 
Encaminhe-se, por cópia, à Comissão de Seguridade Social e 

Família. Publique-se. Arquive-se. 
 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 


